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Ministério da Educação 

 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 

 

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Dispõe sobre a definição do percentual de 
vinculação à renda durante a fase de amortização 
dos contratos de financiamento do Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies) formalizados a 
partir de 1º de janeiro de 2018. 

 

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE 
FINANCIAMENTO DO ESTUDANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Portaria Nº 1.504, de 30 de novembro de 2017; pelo Decreto de 19 de 
setembro de 2017 e das atribuições previstas na Lei Nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, com redação dada pela Lei Nº 13.530, de 07 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 5-C da Lei Nº 10.260, de 
2001, com redação dada pela Lei Nº 13.530, de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º do Decreto de 19 de setembro de 
2017, que instituiu o Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies); 
resolve: 

Art. 1º Estabelecer que a determinação do percentual vinculado à renda 
durante a fase de amortização dos contratos de financiamento do Fies, formalizados a 
partir de 2018, será definida pela seguinte equação:  

Percentual Vinculado à renda = Min {[b*ln(renda bruta) + a]*100%; 13%},  

em que ln é o logaritmo neperiano, Min é o valor mínimo entre os dois 
argumentos entre colchetes; 

I - Os coeficientes "a" e "b" da função serão calculados e divulgados 
anualmente em janeiro. 

II - O cálculo dos coeficientes será proveniente do ajuste de uma função 
logarítmica com base em dois pontos: i) no salário mínimo vigente com percentual de 
vinculação à renda de 8%; e ii) no teto do INSS vigente com percentual de vinculação 
à renda de 12%. 

III - Fica estabelecido, ainda, um percentual mínimo de 0%, de forma a não 
se ter valores negativos, e um percentual máximo de 13%, no intuito de não 
comprometer sobremaneira a renda disponível do egresso. 

Parágrafo único. Nos casos em que existam mais de uma fonte de renda 
por estudante, incidirá o percentual calculado, de forma individualizada, por cada fonte 
de renda. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FELIPE SARTORI SIGOLLO 

 

(DOU Nº 249, sexta-feira, 29 de dezembro de 2017, Seção 1, Página 25) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 00012017122900025 
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